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REQUISIÇÃO DE NUMERÁRIO PARA VIAGEM 
RESOLUÇÃO Nº 02/2019, DE 02/07/2019 - DIÁRIAS DE VIAGENS 

Ao Assessor de Contabilidade 

Requisição nº 03/2020 - Diária nº 022 

Requisitante: ( x ) Presidente ( ) Funcionário 
Nome: Claudemir José dos Santos 
Valor: R$ 618,46 (Seiscentos e dezoito reais e quarenta e seis centavos) 
Dotação orçamentária: 3 3. 90 .14 .14. 00 - Diárias no País 
Origem das despesas: alimentação e hospedagem. 
Data da viagem: 28/05/2020. 
Data da missão: 29/05/2020. 
Data de retomo: 29/05/2020 
Destino: São Paulo-SP. 

Objetivo da Missão (comunicado SDG 19/2010 do Tribunal de Contas): 
Acompanhando o Prefeito Municipal de Bastos, Sr. Manoel Ironides Rosa 
em audiência na Secretaria de Dese11volviínento Regional para assinar üi1i. 
termo de convênio visando a execução de obras de asfalto, galerias e 
sarjetas da rua Luiz Guedes. 



CÂMARA MUNICIPAL DE BASTOS 

R. Presidente Vargas, 488 • CEP 17690-000 
Bairro: Centro -Cidade: Bastos/SP NOTA DE EMPENHO 

Nº DO EMPENHO/TIPO RECURSO 

Fone: (14) 3478-1601 /3478-2777-3478-4099 
e-maii: contabilidade@contabilidade.sp.gov.br 
http:i/www.camarabas·os.sp.gov.br 000322/20 Ordinári Orçamentário 

ÓRGÃO 
01 LEGISLATIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

0lC.AMARA MUNICIPAL 
DOTAÇÃO Nº CONTA 

. 010310001.2.001.3390.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
CREDOR 401 Claudemir José dos Santos 
ENDEREÇO FONE 

Rua das Pérolas 76 Par ue Residencial 3478 3148 
LICITAÇÃO NÚMERO SOLICITAÇÃO 

ClDADE 

Bastos 

36 

UF 

SP 

Dis ensa or Limite 
f PROC. COMRPA VENCIM ENTO 

022 28.05.20 . 28.05.20 
SALDO ANTERIOR VALOR ORÇADO 

150.000,00 128.533,15 
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

1 1,0000 Concessão de diária para viagem 
conforme inciso I I , art. 3º, da 
Resolução nº 02/2019. 

2 1,0000 Concessão de diár i a para viagem 
conforme inciso I, art. 5º, da 
Resolução nº 02/2019. 

LOCAL DE ENTREGA 

CONTADOR (A) 

RECIBO 

VALOR DO E MPENHO I VALOR TOTAL 

618,46 127.914,69 
VALOR UNIT ARIO VALOR TOTAL 

441,7600 441,7600 

176,7000 176,7000 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBEMOS A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 

PAGAMENTO CORRESPONDENTE AO ACIMA DESCRITO, E PELA QUAL OOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO 

BASTOS,--~--~/ __ _ 

CHEQUE Nº· 8 s l 5 .t 2. 

BANCO: Je9 (jl2tl47.f 5/ 4 
RECURSO_· _ _________ _ 

ASSINATURA/ RG: 

CERTIFICO HAVER PAGO A 
IMPORTÂNCIA ACIMA MENCIONADA 

CONTADOR (A) 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Requisição nº 03/2020 - Diária nº 022 

Claudemir José dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Bastos, vem 
através do presente prestar contas relativas às despesas efetuadas com as diárias recebidas do assessor de 
contabilidade em 28/05/2020: 

ELEMENTO DA DESPESA - 33.90.14.14.00.00- DIÁRIAS NO PAÍS 
! NOME: ! Claudemir José dos Santos 

~
R._ G_ . --------11 , ..... _____ C_A_ R_G_0 ____ ----1 __ FU_N__,Ç'--Ã_0_--1 

17.522.224 _ _ Presldente da Câmara Vide Caroo 

REMUNERAÇÃO 1 LOCAL PARA ONDE SE DESLOCOU 
R$ 5.330,8~ São Paulo-SP 

PARTIDA CHEGADA 
DATA 28/05/2020 DATA 29/05/2020 
HORA 15:00 PM HORA 17:15 PM 

MOTIVO DO DESLOCAMENTO 
Acompanhando o Prefeito Municipal de Bastos, Sr. Manoel Ironides Rosa em audiência na 
Secretaria de Desenvolvimento Regional para assinar um termo de convênio visando a 
execução de obras de asfalto, galerias e sarjetas da rua Luiz Guedes. 

VALOR DE DIÁRIA RECEBIDA 

DIFERENÇA A RECEBER OU A 

Sr. Presidente, a presente prestação de contas 
encontra-se regular, achando-se conforme para . seu7,v~e,,~o. Bastos, 01/06/2020 

i/d;{~é#f~,0',~ 
Valdir J cmto cios Santos ~ 

618,46 

0,00 
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Governo do Estado de São Paulo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
:'!;hspu,~t;:iria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais 

! 

li CONVÊNIC /2020 
11 

Aos 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
,.....,-.. -..- ,. ....... -.. ..-.r- ....., ;;: .,,....._ ,-,. r-, 1 1 .,-, n ,-.., n " nr- i r-, roi ,\ 
e.;::, 1 hU'J uc vhU rr,ULV, r' u r, iv,i.:: ,v ur. 

SECRETAR!A DE DESENVOLVIMENTO 
R!::G!O!'!/\L , l::ST.A. POR SU.A 
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM 
MU!'J!C!P!OS r= E"!TE:).A.QES NÃ.0 
GOVERNAMENTAIS , E O MUNICÍPIO DE 
O C\ C:Tf'\C: 
t....1 1 tV, '-'" '-' · 

dias do mês de de 2020 , 
e ~~'.::::::,· c.:'.: S~c, º3:;!c , ;::e~ ·r,te,:::édic ce S!.!~ Secret3f!3 de Desenv0lvirnPnt() Regioni11 . 
nes,e 3 t :::: representada pelo T1tuíar da Pasta. nos termos da autonzação constante do 
Decrn!ii n" 6i .229, de 17 de abrii de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1° 
:Je ja, ieiro de 20~ 9 e do despacho publicado no DOE de de de 2020, 
rJ:-;r~ .. 1:cirt2 d""s19nacw ESTADO. e o Municíoio de BASTOS. inscrito no CNPJ/MF sob nº 
45 54/ 403!0001-93 neste ato representado pelo seu Prefeito MANOEL IRONIDES 
RCS:'. :::ic:·3•.'3'.,~e ·:::!es1gr 2(!0 2penas MiJt,11ciPiO. c0rn h;::;se:, nos dis~ositivos 
const1tuc1ona1s e iegais vigentes , ceiebram o presente convénio, que se regerá pela Lei 
Federai n" 8.666 . de 21 de junho de 1993. pela Lei Estadual nº 6 .544, de 22 de novembro 
de 1989 e em conformidade com as ciàusulas e condições segu intes. 

--• :; ......... ,. • ~-•""•-:~$ ~.,..... ,..., r-i: :""'.'.-r ,-.. . r-. -~-----.i - ..... -. .,~- . .- +. ..... ,........ ,...,.........., ,..... ,...,h i.- +. ,.... -. 
\, L ~U;::)ULJ-'. &- rtHY.iC.u,.M. - U U UOVC l V. V }-Jt c:.:,c1 nc; v01 1vc1 11v ,.c11 1 vv11 i v ,._......,J ..,,.;.1. v ~ 

transferéricia de recursos financeiros para execução de obras de infraestrutura urbana 
no, de acordo com o correspondente piano ci e uaoaiho , que in· egrn o prese1ii.~ 
instrumento. 

~AKAl;JKÂrÜ Ui'-iiCü: u -:iecreLdflU ue u i:;::,t; : JVUiVll lltf1iu f"\C8 1VII C:: ! a pós " """;7c;:,toy; o 
favoíave! do responsável pela Subsecretaria de Convénios c0m Municípios e Entidades 
não Governamentais amparada em pronunciamento ao semr récn ico da unidade, poderá 
a~1tor 1zar rrod1ficações ,rcidentes sobre o piano de tra balho de que trata o "caput", para 
s.,2 ;-,::,h,x adequação técnica ou financeira , vedadas a alteração do objeto do ajuste ou 

CLAUSULA SE UNOA - DA EXECUÇÃO E FISCAUZACÃO DO CONVÉNIO: O contro!e 
e 2 ;:::-:2I:~::.i~?".' ~2 P..-1?r- 1_1ç-::\0 rir, r rP.sP.nte Bj1Jste incumbirão peio ESTADO. à Secretaria 
ôe Desenvoiv1n·ie'l,c Regional por sua Su bsecretaria de Convênios com Municípios e 
Eriuaades não Governamentais (SDR/SCMENG) , e , pelo MUNIC ÍPIO. ao seu 
re:::rese,:ante paía tanto indicado 

· ··~ ..;. ~ ;~f,J"' "fl"' P- ir->r'• 1::t r<t.p. o~~ Jl"'\. l':",, M5r,-. A ("'Ac:ci r,nc- t')AOT;°l"'U::llCQv o ~r....., ~ o v o,,.. , 1,-.. 5 rl l""\ 
VLJ-\"-J._ULM J C:í'.\w. L-~ _J'"'\ ... r\V u u 1,1\,,;ll r,. yvs.... ...Ji '-"''-" "' s '"'*"' :r .t '-" u ~....,~ , u , -. - ,_,.,. , _ '-' """':r'.:...O 

pI·esente cor,venio o ESTADO e o MUNIC ÍPIO terão as seguintes obrigações. 

1 - COMPETE AO ESTADO: 

a) analisar e a;:;íovar a documentação técnica e administrativa ex,gida previamente à 
celeoraçáo •JO con,1ên10. bem assim as prestações de contas dos recursos repassados e 
os iauoos uE: v1-stu, º i é<.:ri:Gci uc:1 ui,-ro . 

b · suoeI·,1IsIoi~êF -J execucão d,:. obra ob1eto do presente convênio. de responsabilidade 

l. 



Governo do Estado de São Paulo 
SECRETARIA OE Di:::}Sc:NVOLVIM t:NTO REGiONÀL 

Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamenta:s 

,,.,....,.,1 ,..-e-,r, ("" fin_...,n,-,.oirf'"'I~ 
l•....-'-.-,._.1.JVV 111,(..(11 ...., .....,1,'-" '-' 

quinta do presente convên io: 

li - COMPETE ÃO MUNICÍPIO: 

a ) ex,ocutar. d:íeta ou indiretamente, sob sua exc1usiva responsabi iídade, a obra cie qut::: 
cu ida a c:iàusula primeira deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contado- da dat3 de assinatura do presente instrumento, em conformidade com o plano de 
traba:ho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões de 

bi cumorir o disposto na Lei estaduai nº 9.938 , de 17 de abril de 1998, com relação à 
acessib1l1dade para pessoas com deficiência; 

e) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins 
aludidos no presente convênio; 

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos 
financeiros. pem1itindo amola fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste 
ajuste . 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de 
Orientação forn ec ido pelo ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções 
cspccff;cc;::. de T;:b~1n~! d3 Cont3s Co E::st2d0 de São P2:1l0; 

f) como!ementar. com rec1.i rsos fi nanceiros próprios. aque!es repassados pelo ESTADO, 
cobrindo o custo total da execução da obra; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalh istas , previdenciários, fi scais, comerciais e 
outros . resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou 
~-ci....:: zc:: c::::L: s::::::Jcs 3 terceiros , iser.!Emdo o !=STA.DO de qu e1 q1.1er r1?spons;:ibi lidade: 

h · coicear e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo 
EST,r;oci. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso il 
desta c:áusu!a será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 
(:r::1~2; :t2s sc:-!21::!(:,s d0 rei::eb!rrent0 do'3 rec1.1rsnc:: fin ;:inr,Pirns_ conforme estabelecido no 
cronogn,,ma fís!co-financeiro. e será encartada aos autos do processo correspondente 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou exti nção do 
presente convênio. não tendo ocorrido a utilização total dos recu rsos financeiros recebidos 
do ESTADO, fica o MUN ICÍPIO obrigado a restitu ir. no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias contados da data ao evento, sob pena de imediata instauraç§o da lorna 'a J c: cu11[c:1:o 

especial do responsável, os saldos finance iros remanescentes. inclusive os proven ientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras , acrescidos da remuneração da caderneta 
de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, 
devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à Secretaria de 
Desenvoivirrento Regional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o f'v'lUNIC ÍP!O sobre eventuais 
::--~cg!..!!~iie!~~.::~ :'.:;;!(:C!:!r:::dz~. '.;~ prest2Ç2'J d'= C'0r!t3 ':: ) ê~ q11 ~•~ n~,,er~n ~pr ,~n.=\ci t1s no 
prazo máx!mo de 30 (trinta ) dias contados da data de recebimento desta comunicação, 
api,cando-se o mesmo procedimento de parágrafo anterior no caso de recolhimento de 
v:,ic,-s3 . t l,zados ,11ce·•1idamente R$ 294 .ó6 l, 72 

2 



Governo do Estado de São Paulo 
SECRE1 AR íA U t:. IJt:.::5 1::NVOL Vli\r1ENTü REGiONAL 

St..:bsecretaria de Convênios com f\/iunicípios e Entidades não Governamema:s 

C~ÁU- U!.../\ Q~~ .. ,\RT!\ - _Q V.A.!....O~: O ve~ar do pre43er1t.c: c0n\1~nin P rlP R~ 7Rq 6R1 ?? 
(setecentos e o,tenta e nove mil , seiscentos e sessenta e t)m reais e setenta e dois 
c2:--:t~ · ... ·8s} d8s ~~~::.~s RS 1!~5-.D'}O,~O (quat!"OC~!1tC'~ ,e ~0vt?nt~ t:i !'.' inr:o mil ~~ais}; rl~ 
responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QU!NTA - D.:\ UBERACÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos 
os rcsp::nsa::it11dade do EST.A,DO serão repassados ao MUNICÍP IO parceladamente, em 
céJ:-,f::.,-rn (!3oe con; o Decreto n.º ô4.757 de 24 de Janeiro de 2020 e Plano de Trabalho e 
CiEc :::cJ E:, . .)dE:' atendidas as formalidades iegais e regulamentares vigentes, nas seguintes 
ccnoi ...... ôE1

:.~ 

' - 'l•' pa;ceia: :--,o valor de RS 300.000.00 (trezentos mil reais), a ser paga em até 30 
,ywi~, aias aµós a expedição da ordem de serviço: 

li - 2ª parcela: no valor de R$ 195.000.00 (cento e noventa e cinco mil reais), a ser paga 
c: .. t: 2te· 20 (.t :--:n:2 ' d:::!s 2p6s 2 c0:1~!u~ê0 d :t 2ª .:::te~~ i::- :1 rrr.v;:)(~~n ri;::i;~ r.nntRs <i~ parcela 
anterior 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de 
responsab1!1dade do ESTADO que ultrapasse o valor total necessário à conclusâo do 
obJeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência 
de qualquer recurso do Estado. fornecer documentação que comprove o custo efetivo final 
pai-a a execução do obJeto do presente convênio 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os 
!~l..;Uf!:,U~ d~ . l::;~f-JUl ;~dL1iliJdJc Uu C3 TADC a St:têlti tíãtiSfeíidus âC ~ ... 'íU~~!Cf:1(0 ~58 

or;ginà,,os Cio Tesouo do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 4.4.40.51 .01 -
f,a ,,ster(:.r-,c12. a !Vil.m,cIp1os - uoras, Coaigo .28.ür 1õ - .SuosecreidTra ut: Cu11 v~11iu::, cu1!1 
Munr,<r:. '.)S e Entidades não Governamentais. Programa· de Trabalho Resumido 
C4 1 :2 .' ~S28 4'177 0000 - Articulação Municipal e Consórcio de Municípios , dotação 
orçamer'iar.a do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo 
,jc \~u:-.~;c:.:' 18 c:1c~::::r68 ci ;;3 t'...!;e::8 de despes~ r.º ~"-'!9í)5 1. 

::ARÁC;1=v .. Fn PR!MFlRO: Os rc-lcursos transferidos oe!o ESTADO ao MUNICÍPIO, em 
fl,ncân deste ajuste serão depositados em conta vinculada ao convénio, no Banco do 
8ias 1i S /:.. . de·1endo ser aplicados, exclusivamente. na execução do objeto deste 
conve11:o 

PARAGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO devera observar ainaa 

1 no oenooo coffesoondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva 
ut:iização estes deverão ser aplicados. por intermédio do Banco do Brasil SA , em 
caderrieta de poupança. se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de ap!!cação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada 
em rnu1os da dl 11da pubi1ca. quando a utilização dos recursos verifi car-se em prazos 
,nter!ores a Lm rnEs 

:e: as rece1 ·as nnar.ceIras aufericia:s ser du ou: 1ydiu: ldH 1t= 11ic- 1..,u1, 'fJlndua;:, a ,:,, êdih:, ú0 
c:,ivén10 e ap!ic.scJas exclus,vamente. na execução da obra objeto deste ajuste: 

.L 

3 



Governo do Estado de São Paulo 
;:;t:Ck t. i Ak!A UE üi::::,E:1\J\íü i... ViivlEi\iTO REGiOi-.lAL 

Subs,scretaria de Convênios com Municipíos e Entidades não Governamentais 

~ ro 1-:-,,vin ,+::, .,.,,-r.:,c:t•::i r ê:.n ri o r,, t ;:i <: ri<=> r,, IP tr;::ii;:i ;::J r,l;:u IC::1 11 ::i tpr,-'P.iíM in r::i sn n AI inea "e" .... . ..... - •- · ·---- -·- ~· --- -·· >-·- - - - -· __ ._ -··- ~: .. - .. , .. _ . 
deveíão seí apresenta.'os os extratos bancá rios contendo o movimento diário (histórico) 
C!2 '::J'.: ~2. j~1:~2r•'-::nê ':é : ,:,rn ? ,:j,_:,c,_1,~1ent?Ç? O refl?r-'?n~"=' ~ ;::ir, lic ;:i ,:::~n rl ;:,s rl1 sronihilidades 
finance!ías é'J ser,::r,1 fon1 ec1dos pelo Banco do Bras il S.A, 

4 o de::,c:t:inp r; rnento do disposto neste parágrafo obrigará o f\/iUNICÍPiO à reposição ou 
íesrnu,cão ele ,u;-neràr10 recebido , acrescido da remuneração da caderneta de poupança 
ID pec•odc cornpL,iada desde a data do repasse e até a data do efetivo depósito; 

5 as 11~~•t2s f1sca,s.:faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em 
n·.:'l"ê do MUN: C:PiO, devendo mencionar o número deste Convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNIC ÍPIO assegurar os recursos necessários à 
P XP.r.iic~o ,ntegra l do objeto a que se refere este convênio. nos termos do artiqo 11 6, § 1 º, 
inciso '✓ !!. da _e: federa l nº 8 666. de 21 de junho de 1993, com suas alterações 

CLÁUSULA 3ÉT!MA - 00 PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 
convénio e de 7:20 dias contados da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o 
present convênio poderá ter seu píazo de execução prorrogado. mediante termo aditivo e 
prévia autonzaçâo do Secretário de Desenvo!vimento Regional observado o !imite máximo 
de 5 (cinco) anos de vigência . 

P.AJ3:._j._J;RAFC SEGUNDO : A mora na liberação dos recursos, quando devidamente 
::.:~;~~-~> ·~:=:; --:s:. .:::~~8:: . ::::.~'2;2:2 2 ~:c:r0g2ç2·~ d~~te ccir:'.,é!'"l 10 , Ci -?~ 0'? q1.1e ~ 11t0ri~80~ pP.10 
,.,tule:: da Pasta. pelo mesmo úmero de dias de atraso da respectiva liberação, 
1ndeper·,aenten1ente de termo de aditamento. 

CLÂ~!3ULA VtTA\:'A - DA DENÚ~JCL~ E DA R._SC!SÃO: Este .:Gn\.1ênic poderá ser 
denuncIaao pelos partíc1pes, med iante notificação prévia com antecedência mín ima de 30 
ímn:a aias e Seía resc1nci 1cio por infração ieyai uu J ~~_;ui: qJ1 1ir 1tll 1lu J~ yudk1u c: ( Ji:: suas 
clàusLias promovendo-se. nessas duas hipóteses. ao competente acerto de contas. 

CLÁUSULA NONA - ACÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ar:ão promocional relacionada 
com o objeto do presente convênio, deverá ser. obrigatoriamente, consignada a 
part1c1Pação do Estado de São Pau lo, por sua Secretari a de Desenvolvimento Regiona l 
obedecidos os pad rões estipulados por esta última. ficando vedada a utilização de nomes, 
símbolos oL imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou seíVidores 
públ;cos. nos termos do § 1 ° do artigo 37. da Constituição Federa i 

CLÁUSlJLA DÉCIMA · DO FORO: Fica eleito o Foro da Coma1·ca da Capital para dirimir 
:itig iC'S tvi, ""-;r, · 'JS e~ec 1_1,;§0 01?<:t,::, rnn vpn 'n :::irri<; P<;QOt;:irl;:,s AS inst8nCi8S 

,,/,;, 
,,,, 

/ 

4 



i 
' / 

Governo do Estado de São Paulo 
SECRETARIA OE DE:St:NVULV!IVlt:N TO REGiüNAL 

Subsecretaria de Con 1ênios com Municípios e Entidades não Govemamentõis 

E, ~C" :=S!:'! !''2'T' rj,::, 'ê!ccirdn 8Ss1n;:irn n ;1rPspnte 

Termo em 2 (ouas 1 vias de iguai teor e forma, na presença das 2 (duas} testemunhas 

São Pau lo, 

1. ------- ------·--------- ·-------------·--··-·-------
NOME· 
RG: 
C~F: 

2. _.., .. ------------------- _____ ________ .., ____ ,. ________ __ _ 
l:o l .,..., lllAr. 
J~V;~H- • 

RG: 

- • r:_ 

de de 2020 

fv'i .ü.RCO vii\iHOLâ 
Secretário de Desenvolvimento Regional 

Subsecretária de Convênios com 
i\11unicípio~ e i::ní.iuad~~ 11Jo 

Governamentais 

! 

/: I / ,\_ ,!/ ·' .. 
"n ., ·ur-i::: : 11::»r,,rt:,Úf'\J::C or,c" 
tttr.l"""-,,;c.....,.._1o- • • ~•" •"-' ,--.- • ._ ____ •. 

Prefeito do Município de 
BASTOS 

Pub licado no Diàno Of1c1al 
do Estado de São Paulo 
D·a 
Fls 
SDR1SCMENG 
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